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LEI N ,11 2.841/2014, OE 26 OE NOVEMBRO DE 2014. 

"DÁ NOME OE " MILTON ALVES MACEDO", A PRAÇA 

SAUDÁVEL DA MANGUEIRA, BAIRRO SAPUCAIA, NESTE 

MUN/Cf PIO DE BAIXO GUANDU/ES" 

Autoria. Vereador Fablano Westphal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e e le SANCIONA a segu inte Lei: 

Art. 111. Fica denominada de "M ILTON ALVES MACEDO" a Praça Saudável da 

Mangueira, loca liza da na quadra ACQ, Bairro Sapucala, neste Município de Baixo Guandu/ES. 

Art. 211. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, aos 26 dias do m ês de novembro de 2014. 

Regis trada e publicada em 

26 de novembro de 2014. 

AO~Nl~S~ENEG ;O DA SILVA 

Administração e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO CUANDU 
ESTADO DO ESPÍIUTO SANTO 

CERTJD1iO Dh' l'UIJl. ICA Ç-lO 

(Publicarciu Afurol Ar1. C)fJ, l.ei I J8()/90 - E111e11do O 1312005) 

ADON/,,.IS MENEGÍDIO D,,1 SIL VA. 
Sc('rel<Írio 1\ /1111icipal de A d111i11is1raç(7o l' 

Fim111ças, pur 11u111t:(l('<io 110 jim11u da l.ei. 

C /:.' R T I F I C A. ll'r sido <!fi.rodo. 11t1 doto l1!(m, 110 M11rC1/ da /1rc:fe/111ro Af1111icipal dt· 
/Joi.rn G11011t!11 - E.'1'. a l.ei 11º 2.8.lf /_()/ ./, dc _() de 11u11e111hru dl' 101./. que: " /)lÍ 110111e de 
"A li/1011 A frcs Macedo ··. o proço smulá1•e/ do 111n11g11e im. hairm Stt{'llC:O io, 11esle 
A/1111ic,·ipio d<· JJoixo v11"11tl11//~'.":i"', 11ns ter111m· do di.''(msto 110 Jlrt. 90, i11tiso 11. do lei 
/111111/cipo/ 11" 1380, de 05 dC! ohrll de 1990 LEI ORGANJCA M UN!C /1 111 1 •. 

IJ"ixo G11r111d11 (F:S), 26 de: 11m•c111hm de 10 / ./. 

Sec:retârio /111111il'ipol de: tlt 1i11istrt1('<io e 1"i11r111ças 


